
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.821, DE 22 DE MAIO DE 2018. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
2.118.049,05. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 6.311, de 05 de dezembro de 2017, fica aberto no corrente exercício crédito no valor 
de R$ 2.118.049,05 (dois milhões, cento e dezoito mil, quarenta e nove reais e cinco 
centavos) destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.04 - IPURB 
52 - 02.04.15.451.0232.2.205- 0001 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil 

2.000,00 

04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
114 - 04.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.08.00.00.00.00 - Outros Beneficios 
Assistenciais 

18.000,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
661 - 11.02.10.301.0232.2.205- 4520 - 3.1.90.04.00.00.00.00 
Determinado 

11.03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE 
756 - 11.03.10.302.0303.2.234- 0040 - 3.3.90.36.00.00.00.00 
Terceiros - Pessoa Física 

757 - 11.03.10.302.0303.2.234- 0040 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

774 - 11.03.10.302.0303.2.303- 4590 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

vd 758 - 11.03.10.302.0303.2.234- 0040 
Contributivas 

- 3.3.90.39.00.00.00.00 

- 3.3.90.39.00.00.00.00 

- 3.3.90.47.00.00.00.00 

- Contratação Por Tempo 

294.049,05 
DE SAÚDE 
- Outros Serviços de 

55.000,00 
- Outros Serviços de 

1.378.000,00 
- Outros Serviços de 

360.000,00 
- Obrigações Tributárias e 

11.000,00 
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Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.04 - IPURB 
54 - 02.04.15.451.0232.2.206- 0001 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens e Despesas 
com Locomoção 

2.000,00 

04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
120 - 04.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

18.000,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
665 - 11.02.10.301.0232.2.205- 4520 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

294.049,05 
11.03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
763 - 11.03.10.302.0303.2.303- 4590 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

360.000,00 
737 - 11.03.10.302.0232.2.205- 0040 - 3.3.90.34.00.00.00.00 	Outras Desp. Pessoal 
Dec. Contratos Terceiriz. 

1.068.000,00 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.01 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
630 - 11.01.10.122.0232.2.205- 0040 - 3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Desp. Pessoal 
Dec. Contratos Terceiriz. 

376.000,00 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e dois dias do mês de maio de dois mil e dezoito. 

Registre-se e Publique-se.-- 
GUIL-:-.14ÉRNÁLRECHPASIN 

Prefeito Municipal 

  

Gustavo Bald-ãiãb-Schrarrrni-----' 
Procurador-Geral do Município 

Registrado (a) às fls. 
e publicado(a) 
Em  .23  ri  e s. 	 
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